
 
 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Gabinete do Vereador Doduel Varela 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº 34/2021, QUE INSTITUI O 

PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO 

RECIFE PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025. 

 

Modifica a finalidade da AÇÃO 2.304 - PROMOÇÕES DE AÇÕES CULTURAIS, inserida no  

Programa nº 1211 –VALORIOZAÇÃO DA CULTURA, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Promover eventos e festivais culturais, apoiar projetos e ações 

voltadas para a difusão da cultura, valorizar ao cultura e os artistas 

locais, bem como instituições e profissionais atuantes nessa área. 

JUSTIFICATIVA 

 

         A cultura e as políticas culturais estão incluídas nas agendas das políticas públicas, 

pois se tornaram assuntos pontuais na pauta do desenvolvimento socioeconômico das 

cidades e das regiões no mundo. Sendo assim, a partir do entendimento acerca da 

cultura e das políticas a ela relacionadas, aponta-se mais fácil dimensionar as ações e 

os projetos em torno dos seus componentes, especificamente em se tratando do 

patrimônio cultural. 

          O conhecimento da cultura local reforça a valorização bem como o incentivo ao 

desenvolvimento da região. 
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          Assim, apresente emenda tem como objetivo enfatizar a valorização da cultura e 

artistas locais. 

 

Câmara Municipal do Recife, 18 de outubro de 2021. 

 

 

DODUEL VARELA 
Vereador 
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